
PARECER JURÍDICO 

Procedimento de Licitação N° 005/2014. 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL - SRP 

Tipo; Menor Preço por Item 

Ao Senhor Pregoeiro 

Trata-se de consulta encaminhada pelo pregoeiro ocificia! do Município, que 

requer análise do Edital de Licitação para o registro de preços a ser realizado por meio 

de Pregão Presencial, que visa a futura ou eventual contratação de empresa 

especializada para a Aquisição de Material de Expediente, Didático e Pedagógico, por 

um período de 12 meses, para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secretarias Integradas e Fundos Municipais. 

Nos autos do processo observa-se que uma de suas finalidades é o registro 

de preços. Segundo orientações do TCU o SRP "trata-se de cadastro de produtos e 

fornecedores, selecionados, mediante prévio processo de licitação, para eventual e 

futura contratação de bens e serviços". 

Esse procedimento pode ser realizado através de Concorrência ou Pregão, 

neste setido o procedimento a ser realizado e a modalidade escolhida estão dentro da 

norma legal. 

O processo encontra-se devidamente autorizado, autuado, protocolado e 

contendo os demais procediemntos exigidos pela Lei Nacional de Licitações. 

Analisando o instrumento convocatório sub examine, podemos inferir que o 

objeto da licitação, do edital referido está em conformidade com a legislação aplicável à 

espécie. 

No tocante às disposições, em análise ao retromencionado Edital de Licitação e 

Anexos, verificamos a regularidade jurídico-formal das mesmas, que se apresentam em 
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conformidade com a Lei N°. 10.520/02; Lei de Licitações e Contratos Administrativos, lei 

NM23/06 e demais normas aplicáveis á matéria. 

Nesse sentido, com fulcro nas informações constantes do presente processo, 

promovemos o visto no supracitado Edital e Anexos, consoante os termos do art. 38, 

parágrafo único da Lei n^ 8.666/1993. 

Este é o parecer, S.M.J. 

Óbidos/PA. 10/02/2014. 

MARA ROBERTA PEREÍRAT)E SOUZA CARDOSO 
Procuradora Geral do Município 
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